
EDITAL 01/2023 - SEL - SELEÇÃO DE ATLETAS PARA O PROGRAMA BOLSA ATLETA

A Comissão Especial de Seleção e Avaliação do Programa Bolsa Atleta, homologa as inscrições e
divulga a pontuação dos candidatos inscritos na seleção de atletas para o Programa Bolsa Atleta. 

CONSIDERANDO  a  emissão  da  Ata  de  Avaliação  nº  01/2023,  pela  Comissão  de  Seleção  e
Avaliação do Bolsa Atleta, designada pela Portaria nº 12, de 24 de março de 2023;

Resolve tornar pública a  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E A PONTUAÇÃO obtida
pelos  candidatos  inscritos  no  processo  de  seleção  de  atletas  para  o  Programa Bolsa  Atleta,  da
Prefeitura de Juiz de Fora, conforme segue:

1. ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES

1.1.  Ficam  indeferidas  as  seguintes  inscrições  realizadas  pelos  candidatos  interessados  no
processo de seleção de atletas  para o Programa Bolsa Atleta,  da Prefeitura  de  Juiz  de Fora,
conforme segue:

ATLETA INSCRIÇÃO MODALIDADE SITUAÇÃO MOTIVO (EDITAL 01/2023)

VICTOR HENRIQUES DE ALMEIDA 01 Individual Indeferida Descumprimento ítens 3.3.1; 3.3.7; 3.3.8; 3.3.9

SÉRGIO OLIVEIRA ZAMBELLI 02 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

LUIZ MIGUEL QUEIROZ DE ASSIS 04 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.2; 3.3.6; 3.3.8; 3.3.9

CAIO PIOLI SULZBACH 05 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

LEON DENY ZAMBELLI BRITO 06 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

JOSSIMARA AZEVEDO BRAGA 09 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.6; 3.3.7

AMANDA FERNANDES CAMPISSI 10 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.3; 3.3.9

ANDRESSA DOS REIS MIANA 11 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

JOÃO VICTOR DA SILVA FERREIRA 12 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

RENATA MOREIRA BORGES 13 Individual Indeferida Descumprimento ítens 2.2.1

ISAK JÚLIO ANASTÁCIO SILVA 14 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.5; 3.3.7

MANUELA ALVES RIBEIRO 15 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

TAIZA GABRIEL DA COSTA 16 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1;  3.3.2; 3.3.7

RODRIGO PEREIRA DA SILVA 17 Individual Indeferida Descumprimento itens 2.1.2

SÉRGIO EDUARDO GOMES REZENDE 18 Coletiva Indeferida Descumprimento itens 3.3.4; 3.3.7

LUIZ FELIPE DE C. VIDAL FONSECA 19 Individual Indeferida Descumprimento itens 2.1.1

GUSTAVO LANZONE ARAÚJO 20 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

RAFAEL DE OLIVEIRA HERCULANO 21 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

MARCELO GUEDIM CAMPOS 22 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.3; 3.3.7; 3.3.9

MARCELLA FERRAZ ZIMMERMANN 23 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

FELIPE BARA PASCHOAL 24 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

ELIAB AUGUSTUS DE MELO CORREA 25 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.6; 3;3;7



MARCOS VINICIUS BEVIGLIERI RIBEIRO 26 Técnica Indeferida Descumprimento itens 3.3; 3.3.4; 3.3.10; 3.3.7

RAFAEL HENRIQUE DE LIMA OLIVEIRA 27 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.6 

KAIQUE GABRIEL ROCHA SOARES 28 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.6 

ANA JÚLIA PIRES DE JESUS 29 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

JEAN ROCHA DE OLIVEIRA 30 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

YASMIN COSTA FAGUNDES 31 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

KELSON FERREIRA GOMES 32 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

FLÁVIO CARVALHO STUMPF 33 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.6 

MARIANA CIPRIANI VALENTIM 34 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

DAVI BORGES CURCIO ALVES 35 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

FRANCISCO VERÍSSIMO PERROUT LIMA 36 Individual Indeferida Descumprimento itens  3.3.7

KAYKY RODRIGUES DA COSTA 38 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.6; 3.3.7

RICHARD DE OLIVEIRA DAMASCENO 39 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.3; 3.3.7

ANA LUIZA CARVALHO COELHO 40 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

ALYSTER SILVA 41 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

PEDRO GOFFREDO NEVES 43 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.7

ÁLVARO LUIZ MACIEL FERREIRA 44Olímpico Técnica Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

ÁLVARO LUIZ MACIEL FERREIRA 44Paralímp Técnica Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

LORENZO DE MELO FERREIRA SAÇO 45 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.3; 3.3.7; 3.3.9

YASMIN NUNES BARBOSA 46 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

YURI GONÇALVES NEVES 47 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

VINICIUS SOUZA CORRÊA 48 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7

GUSTAVO CRUZEIRO MARÇOLA 49 Estudantil Indeferida Descumprimento itens 3.3.6

WALTER GAMA DA SILVA 50 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.3; 3.3.5; 3.3.7

IGOR DE MELLO RIBEIRO 51 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.5; 3.3.6; 3,3,7

SAMUEL ELISEU RIBEIRO 52 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7; 3.3.9

MATHEUS ELISEU RIBEIRO 53 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.3; 3.3.6; 3.3.7

MARCOS VINICIUS DIAS DE CASTRO 54 Individual Indeferida Descumprimento itens 2.1.1; 3.3.6; 3.3.7

ALINE BARBOSA DOS SANTOS 55 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.7; 3.3.9

FELIPE CARNEIRO DE PAIVA 56 Individual Indeferida Descumprimento itens 3.3.1; 3.3.2; 3;3;3; 3.3.6;
3.3.7; 3.3.9

1.2. Ficam deferidas e homologadas as seguintes inscrições realizadas pelos candidatos inscritos
no processo de seleção de atletas para o Programa Bolsa Atleta 2023, da Prefeitura de Juiz de
Fora, conforme segue:

BOLSA INDIVIDUAL:

ATLETA INSCRIÇÃO MODALIDADE SITUAÇÃO

HEITOR LOUREIRO DE PAULA 03 INDIVIDUAL Deferida

PAULA SANTIAGO FERRARI 07 INDIVIDUAL Deferida

MATEUS MEDEIROS RODRIGUES 08 INDIVIDUAL Deferida

BOLSA COLETIVA:

ATLETA INSCRIÇÃO MODALIDADE SITUAÇÃO

MARCOS ANTÔNIO NOGUEIRA JUNIOR 37 COLETIVA Deferida 

2. DO REQUERIMENTO DE RECURSO:



2.1. Diante da publicação da pontuação obtida pelos candidatos inscritos, o interessado terá o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação, para apresentar pedido de recurso, junto
à Comissão de Julgamento do Programa Bolsa Atleta,  em envelope,  por meio de requerimento
escrito e fundamentado, a ser entregue na sede da Secretaria de Esporte e Lazer, Av. Rui Barbosa,
530.

2.2. Após analisados os eventuais pedidos de recurso, o resultado final será divulgado por meio dos 
Atos do Governo.

Juiz de Fora, 13 de julho de 2023. 
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